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TERMO DE AUTUAÇÃO

[bookmark: _Hlk117251588][bookmark: _Hlk117251984]             Conforme determinado pelo Exmo. Sr. Presidente da Câmara e nos termos do art. 186 do NRICM, certifico que nesta data procedi a autuação do Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2022, de autoria da Mesa Diretora, que "Estabelece normas e procedimentos relativos a identificação, controle, inventário, reavaliação, depreciação e baixa dos bens móveis pertencentes ao acervo patrimonial da Câmara Municipal de Lima Duarte." e seu recebimento de forma digital contendo 22 (vinte e duas) laudas, contando ofício de encaminhamento, redação do projeto e anexo.
[bookmark: _GoBack]                 O projeto protocolizado sob n° 468/2022, recebeu numeração PDL nº 01/2022, matéria legislativa, conforme consta no link “https://sapl.limaduarte.mg.leg.br/materia”.
                 Nos termos no art. 217 e ss do Regimento Interno desta Casa Legislativa, aguardo determinação do Presidente para inclusão da proposição na ordem do dia a ser apontado e posterior determinação de encaminhamento do presente processo legislativo para as Comissões Permanentes. 

                  Lima Duarte, 10 de novembro de 2022.




Murillo Silva Sales
Chefe de Secretaria
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